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0

do Projeto de:Lei prevê .os quatro fundamentos -da ~oLÍtica acionaI de ,
" " " ." '. ) ... ' ..... - .. - ... -

Pesquisa e Desenyolvimento Tec.rlOlógico: O primeÚro fundamento assevera o medicamento,
.. ",,',' .•.. - .. I .. ' .....

produzido p~lo Estado por parti Cl:llar, 'como um bem de rele,vânciasociál.. O 'segundo fundamento ,
confere s'gnificado e,stratégico ao setor farmacêutico para o cumprimento' do éÚreito

' .

. . c'onstitucional'à Sa 'de. '.

I '
f .

í ..
. \ \ ...

...

\

",

: - . ,..- . - ..

. 7,,' ,'" . 'Oterceiro fundamento remete ao desenvolvim'ento científico e tecnológico do'
setor farmacêutico como fator para o desenvolvimentonacio aI. O desenvolvimento científico e

~ .... - .,

\ / tecnológico éreíterad,o no quarto' funçlamentodaPortica, vi culand070 a e horia ,daqua~idade
de vida ebem-estat: sociala'população~ ' .' .'. ; li .• , '

'I ,

~•• -i •

t

-~ ,

, , ,

( .

• , 1-

9, ... ,"....•.. Ose undoóbj tlvo daPoI'tica refere~se ao reforço das bases dé produção de
cOn1iecitnentos na área farmacêutica,. capacid~de tec~ológica ~.inovação' das emprésas brasileiras. "

.. ' . ' . " ". " ' ,,'. '; " I ' . - _

de modo a'comerir n<;:s. ondi'çõespara a competição ·internacional. Os insumos farmacêuticos
'forampensadosn,a'tÔrrimlaç,ãodoterce'ro 0bjetivo, qúeversa sobre a redução do grau de ..
" dependência no deseilvolvimento tecnológico' e'deprodução de fármacos e,outras matérias,..

. " ~ '.. ' '. ',' ,

.:'.' primas;móFh1ente no 'que tange aos medicamentos essenciais, , \ .
~ ' ...' ,

/
.. '

\ ' , .,

' ..

10. " . •O. quarto 6bj~tivo'prevê'a àttidulação de recursos e das políticas' aciona'sde
medicamentosedeciência e tecn0logia, qe~:cohio prograÍnas e incentivos (fiscais e não fiscais) .

'.'.d~dicados à ino;vação nas seguintes áreas:fitofártnacos; química fina:Hotecno ogia e engenharia
' .' genética. ~A,c,apa~itaçãQderecuisos,humanos'enc0ntra'-se como quinto objetivo, .'

, '

" , .:, t .' ... " , ' { . ,

, 1L ' . O'Sy(Cto, objetiv}>é voltado pata o estímulo, de soluções tecnológicas para os ,
. principais problemas de Satide,do ,País e ,para a prod çãQ de Il!atérias-primas. e medicamentos' .
. ....considerados, estratégicos: .Eventuais. licençascom.pulsórias de' patentes são·.mencionadas no .

' '. ' .•.. " ... ',' .. ' " . , .. ,
último objetivo ljstado do dispositivo ,em análise nos segu'ntes termos:· ....

• .- , < " , , , , , •. . ,) "

"
~.

, "
"

'.

..-, .

, I

, ',

'" ... '" "

, Art. 3o [ •••J > '.; .

VI - estimulai- a busca, cie sol ções tecnológicas. f~rmacêutica . para os
ptincipaisproblemas de saúde dopa's; para' a produção de maté ias- .

\ "" I, . , .

. .. ' .. primas' e 'medicamentos' considerados, estratégicos, inclusive' na '.
',' ./ ...

eventualidadede ·cené·ainentos compúlsório e pate tes~
' ',. ' ... ' , , " : '. f • "

. ,
.<-

f

•. I. •.••••.• ~

. \.".

',c

. ' .
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I}, I As diretrizes pàr~, a implementação da Pol'tica .Nacional de Pesquisa e
, . Desevo viinento Te noló:gico do Setorarmacêuticoforam especificadas no art. 40 do Projeto. ' ' ... - .

de ei.. , ." . \ '.,

, I

, I

. --

. '13 .. , . Daptimeita .diretriz, depreende se. que haverá integralidade ..da .intervenção e
...... disponibílizáção sociadosesu tadosdo, fomento à pesquisa e desenvolv'mento de cinco.setores

previstos as 'alíneas do j ciso I, do art, 40, in~verbiS: ",'
i .

, I

.-'

I

, .

. ,

, :

I _

\ .

-.

/

"P'; I

J ','

."a) novos fármacos e fámiacoscoilhecidos de elevado interessesocial e '.. -
d~ expn:ssão estratég'ca pará o país; .. '

, .

b) edi~amentos"eI1?- especial genéricos; fi oterápicós, biotecn.ológicós, .
• • __ o • 'I .

ilares essenciais' qu~ apresent~m ' vantagens' tecnológicas, novas
fo ulaçães quemelhor,em a segurança, aeficác 'a; a estabilidade, a.,'

, .fúnc'onaI'dade ou perm'tarna eciuçãode custos dos tratamentos; •.....
.. c~·.'~xcipiérite,~,.. ?omo veículos-.e. -~oa4juv~~~_s, .e novas Jecnologias

' •• t~.- . galên 'cas:; .' .'
- •• , " oi .0., .

. ' '.'.' d) processos de, ptod çã,o, co econom' a operac' onal, .reservada a
.. " ..:,qualidade e a ség~rança dos.ptodutos; I -

e) normalização, reguIamen ação, téc '~a é certificação de sistemas de
... ' - .prôd~ç~Q'e s_eus produtos'. '.'.'. } ". " '.

"0

)

. .

14~ '." . '. Á segunda diretriz focaliza. a empresa movadora. Quali Úia-se como empresa '.
inovadora,nasd'tetrizes, a empresa. brasileira. farmoqll;micaou farmacêutica, dedicada a".
pesquisa e desenvolvimento. Há eferê cia, nessa previsão, aÓobjetivo daaU;a.ção empresarial .

.de agregar valor tecnológico aos produtos e de substhuir importaçÕes ... ' .
I •

.. ,' . ., ...

'15 .. , As priorldadessótio-sal1itáriasp.ara o elesenvo vim-ento e prod ção passam a ter
c~rrio.elemento. bar zador: á.' Relação. '.•acio a .'de ,M~dicamentosEssenciais (RENAME),.... / -

. cónsÓml e·:a· terteira:liir.etriz .. ~.

/
. " '1 • ,

' . '" \. " '" . , ,

17. ',. , ". \ A uinta dir~triz·tem. como foco o incentivo a mecanismes de cooperação.
- " ~' , - :, . ' " '. '\,

'. Mecanismos .decooperaçãosão os ih trume tos dedicé:!.dos a conjugação dos interesses e
•. -, '" (, " ' ' .•. ' .' - "', '"". I' , •. , _ •. i _

, capacidadesdàsehfpresas e com idades. cien íficas, com Ç) escopo . de. desenvolver as
... ". j:- . >"' •• ' I' .. ' ...

. potencia ida1les desses dóis .atores.En re os exemplos dados nesse disposit'vo, encontram,:"se os
. ,.' - . " .' - • , . I '_ ..

. projetos intêgrados, as empresàs incbadoras e o consórcio.de empresas~
~ I .....•... I r : • ~ ••• +.

• I

. ,

., -,

I •
~ .. ,

I .

..
. l;..I •

, I

• ~ r : \ ','

I

. ,

18, A sexta' diretr' z prevê a ,adoção de ações para compatibilizar, .adequar 'e' aplicar às .'
, normas pertinentes à Política . acionaI Ide· Pesquisa e Desenvolvimento TecnoIóg'co do. Seto ....

, -

, -
"

, '.
" '

....



I,

\..

'.
"

. , ,

' ....

)l.nnacêutico, esse contexto, o âispositivo r fere' se ao registro e con ole de matérfas-primas,
medicamentos, produtos biotecnológlcos e fitoterápicós, · .'. -

: .\' .' ,
. , - .•. ' .. . '

,C' .

. , I.

~9, '" , . As a1ÍIleas "'b" e "c" do inciso VI,doart, 4°, do Projeto de Lei remete ao
licénciament6 compulsório, por meio ,de previsão assim qisp()sta: 'I'

.. ) - -

/

, '

I •

" . VI~ a.' pro .oção de medidas 'para' a c6mpat"bi ização, . adequação e
,aplicação das, lJormas, re acionadas . às ativida~es' desta pol 'tica,. ,
compr~e'lldendo: G .

• • • ' ••• ' -. J ••

, . b}capacitaçãogové namerital :para a o torga 'de direitos e auditoria na
," ,ocorrência de Ilcenciamento compulsório de que trata a Lei n° 9,279/96; .

-, ~ • I ,. _, •• ~ ••

" 'c) 'defesaeáp,licação E;fieiente das salvaguardas contidas. na Lei nO
, .. '. 9;!84i96;elnespecialnos~e~sattigos68i'6ge71.· ' ,.' .

. < ••• ' •••

•. - I' ' •..•. , ' '. __ " ,

20, .'. A li tima alíneadà inciso VI dc) art, 4° do Projeto de Le' menciona a qualificação
da produção e co~erc' alização de fárnlácos ,emed' cament()s, Asnonnas relacionadas à produção

, e . comercialização' de ffumicos emed'camentos quecons bstanciam um" esforço de .
. des'envolvimento teqn:ológico,:se,rão obJeto de· Illedidas de compatibÚização, adequação e'
. :' .: aplicação~ -. : ._

I I~. ~. ~

. ,

-,
I '

... , ,

21. .. · .·Asétima diietrizdaPolítica~ompreende() poder de compra. do Estado parÇl .
.•aquisição. de m,atérias-pr' mas enwdicameIÍt9s, que foram fabricados med' ante tecnologia local,. "

- r ,. I

tepródufvaeinovadora, O queinchiiasdesenvo vidas por'empresas ou'nstitutos'tecnológicos, ". , , .

parceiros dos projetos de pesquisa é desenvqlvime to,
.. - , .,... ... ~...

. -.. '

, -- ., . , /

23" " .',.' • ...•(;)~:,mecanismos • de; .,'implementação. da ·,.;Política . Nacional, e" as . fontes' de'"
fi ancimnentÓ 'nciuen) incenf vO,sfiscais e não- fis'ca 's. QtÜmd'o se abordaocoi1jtinto de .

' , " .) ..... -, . ' .. ' - ..

.,j centivos, mencidna:-se. xptessarnente a desoneiaçãoda produção tecnológica, a redução dos
.' encargos financeiros, a absorção:de'niestres e doutores pe as empresas e institutos 1'ecnológ' cos e .
.faci idade"spar(;l-a·comercialização. -.:. I. , __

TO

(

SM0S E:F .'IV~

Á

,· "22, ." .,.i : São pre~istossetei~strument~s, da' Polític?Naçional, a saber: a) Plano Ditetor de .. ,
.. , ( .. ','.' , . I' .' .... ' ..

Pesquisa.eIDesenvolvimentoTecnológico do Setor Fannacêutico; b) órum de ,Consultá,
.. I 1- '. '" ,,-.

'convocado pe o Conseho . acionaI de Saúde; c) a Farmacopéia Bras 'leira;d) m sistema 'de .
, informações e d':Vulgação.de bancos de' dados depesquisado~es; i fohnações econômicas e de- " ' .. ,. - . ' .... -

mercado, projetos e legislação; d)uma unidade coordenadora, dir' g' da pelo M'nistéfoÍo daSaúd ;
•• " r _ • ,. ••

e) ,fundo setorial; f)sisteri1ade ,suprimento de "ed'camentos e de serViços farmacêuticos
... ~ ,. ,. , ..

. ",dedicado ào fortl:\.lecimento;do poder:decompta do Estado, .
, , , . -, ...'

",- .

I .
, ,,--'

\ ..
~ .

--- ... ....•

"

·1 I'

4
/ -
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•• r ••• ~

24.':'1,' , -. @tlt~os ,m.eq.a:nis. os ';de ,'.imple~entáção e fin~nciamGnto referem~~.e a: LeI n°
.. ' ... 8,66 193 (PD· I),fo.ntes 'extra-o.rçamentár, as, captaç'ão. de iecurso.s d,e·o.rganismo.s multilaterais,

( .. \ ',"" .... ', .... " .. ' " .' , .

" " ,jôentificação.' de ,t~c._rso~ !orçamen os e _d~ i outros ·fup'dos deI fom.ento ,e inserção. na Lei ~e
Diretrizes ()~çamentátiifs de prev'sâo para p o.jeto.s de p~squisaedesenvo. vimento. de fármaco.se

.. - , ..
medicamentos. ' - '.' '/ , ,"

, ...•

..•.

<

, "

. ,

., '

. , .

,
. 'r '

. -
•• ' ~ - •• - ,"" I \ •

. 25" ..essa prev' s.ão.,:Há' lIténção. à taxação. de remessas d~ lucro.s para o. exterio.r.
.Co.nsiderandoaãtribuição do PI para averbar/reg'strar 0S 'contratos'/ de transferência de

- . , ' , '- , , , . ,

.' tecno.l()g'a, cumpre tf>anscrever tex.tualmenteo. disJJositivo sub examine: ... '...
I " ., .' , , . i,

, \

"

_"

. ,,

..

.; ) ,

, , .~,
. .~ i .

. ~'

i '

, .
/"

. .~ .. \ . - , ..

I - "a~ição' de fo . es',~extra-orçanj.entárias; captaq.as por fundo. setoria~'
•• l •• /" • _ , •

'espec'fico;' 'decorrentes de. participações 'nas tec'eitas Qo.faturamento de
, ,-I .. , ,_.' " • , .' '. _ " ..

·:'.emp esas; tax~ção dç'- 'remessas ,de 1,' cros" por meio· ,~e preço~ de
tránsfer~neÜi; .taxação de, ~a~ividades'econômic~s noc·vas à sa~de e ao
amb' énte. e de parcelas de 'royalf espela trans erênc' a de te'c oIogia e' .

. ,-

, paga "e to.de ássislenc ·'atécnica, ao exte ior;
•• - A ,

.\ " ,. , " ,

27, .' '. I.' ,Ainda" prevê~se mecan' SIDOS' de.articu ação de trabalho com" as agências
reguladoras, o,fortaley'mento. .das estruturas desuportetécn'co' ao processo. de regulação e'

, - ~ ~ - ,. , A •..• ~ • _

_..desenvolvimento técriolQ'gíc9~'"meâi'das, .pata rnelhor~a a ,q~alidadee, s:egura:nç~ no' registro de "
'. I • r :....- 'lp.ed·~amentos g~néric()$~..' '..... ,

, '"

I,

, ,
/ "

I

T~ ••

'. ,26,.' ...• '.Além dos mecanismos c!tadosacima para implementação da Pol'tica N~cio.nal, '.
.·também são previstas o~tras ações nesse sentido. Entre eSsas ações para implementação. da

olítica ..· aciona:l, vê-se a'orgariização cleredes de empresas brasileiras para co.o.peração e' .
I 4 •• ~ '" ••••••••••• r ••••• ~ ••

• i ••. , • ~ ~.~ .•.• , .••...

p~gelila'C()m lÍlst tutos t.~cf).O'og ~OSnac onaIS e'ln ,emaCIo--,naIS... ," I .

'-r" ~ I •

: "'" -,' , '. J " '. _ , '. I, : ' ...

28;, .._ -. ,:)~r.e:~ê~.'~e'-·,.a·.ava ·8;.Ç&o ' pe~arie~te ~dos impactos ·d~rivádós' da apl·c.ação da
. iegislação. sobreproteção. pate .tária,' com .especial' referência ~o.s•efeitos So.breo.s irrveslimentõ s

.. em pesqu' sa edesenvo v' m to. no país, o acesso. aos med 'camentos considerados estr~tégico.s e .
. 6s e e'tos derivado" da manuthç;ão· de patentescle química orgânica mediante' sucessivas
. a ~erações ~e.rq.olécula-:', - .. ~

. ",

j" ~ •.

" .

-, , ' I

./,

I •

I ' ,

Art.· 7° Lu] ,I - .

. ,

, 'V-; a' :_avaliaç~o 'pe~anente ,dos:' impactos dei-iv~~osd~ aplicáção da
' .. ' .. Iegislação sotire proteção patérttát'::t 0., Bnis 'I, em espec ~aI;' ..

• !. '~, ~ • '- ~

, a) o~, ~ ,~~to~sob~e~~s 'investim~n os e_JP.pe~qu·sa -e~esenvofvÍIÍ1ento 0_
-' '.,. p~l1S;~' ,.....

~b)o acesso,pe a pop .aÇão, ,aos medicame .,tos co side~ados 'estr'atégicos
p~ a a prevenção etratamento d~ do~nças prevalentes; ' ..... '
c) os 'efei os."derivàdos da an tenção,'de paten es de q,uímica'<?rgân·ca,. '

. ' . I -;

,m~dia te.s ',cessivas altet:ações da moléc~l,a.

, }'

, '

"

, ! - \

" ,

I.

"

'"

, L
/"
, ,

, .

.f
I '.

, "

"

'"

/

,I

. 'r
'. .' ,

I ' ,5,-
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8, ~s,'.~_';'.-
.' Rlibri'ca... S0°~

• ,/. o • , ' , '

29., , Prevê-se. él adoção de. ér"tér' os diferenciados de julgamento 'para processos
'. , ! -,. '- -

licitatórios .de fármacosemedicamentos quando houver empresas e institutos tecnológicos
inseridos ,no l?lanôDiretor, .medidas' para0'. so de plantas, meçlicinais emedi~aill.e1itos

' • " , , •• - o •. . - . ',', ' ... ' . " ,. '

fitoterápicospélo Sistema Unico de.·Saúde, e definição de linhas. de' fi anciamen ô es.pecíficas.
',. --. I "0" ••• o, .para"o s·etot.

~!' '\'

- ,
l-

, ..

. 30. '.. Recon:hece-:-se.acompetê c' a dos Estados, do Distrito ederal é·dos Municípios na
.•implem~nÍaçãoga PoÚticaNacional. O órgãocoordenapore executivo da PoÚtica Na~ional será'
. 'previsto 'em projeto de lei, cujo encaminhamento'estáprev;'sto após cento. e vinte dias da

I , " .. ' . ,pubr~ação da·_~ei.. , ,:
"

. ,
" .

.'

VI•.E,
~ r + ~ f

, '

POS AS, .ELA,· iRE ,()~.~ .. EPATE
~\

.. , t . • Z" ••• '

\ ., ,

. '-', . ,

;' 31. '.•. '... ' :A. Dire~oriadePatentes sugere ó acréscimo de uma alínea ao inciso IV do art. SO /
. 'doPtojetode ~eL.O art 5° doiróje't,o de Léi dé me os instrumentos da 'Pólífca' acionaI de
Pesq' isa'~ Desenvolv;imento.Techológico do'Seto!' Farmacê fco, séndo.que oinciso~V preyê de' '
forma exemplificativa alguns bancos de' dados; '..

, .' ,\ ' .
. -., . , "... ,

32 , A Diretoria de :Patentes sugere a -ins~rçãoda base dedados de patentes de
I, ' , ' . , -; ',' • -'. , . 'o •••

'.' .med:camentos,nesse·dispositivo. A redação proposta·adotaos ..segllintes ·tennos: "e) base de.
, . ! dados de patentesÊle medicamentos.", ." ", ..

• • ~ I .••• r , r

, .

, .

., •• L

33 .. O quadro, abaixo '.,de~onstta' a 'redação am?-l d~' 'd'sposit'vo e ,o acréscimo
norn1ativo. propo.sto pela área técnica .

• .- t" • y

I '

. ,

. ,

, I
.1 + ,.

Acréscimo .da -a'ínea "e" do inciso IV, do art. 50. - -, ,
·1 •••

do .Projetô de' Lei, conforme proposta da
, ,.; , . 'DIRJlA . , '.

, ~,

-' "

.aciona' ·Ati:: 5° São instrumentos da Po ítiCa' acion~l .
. .. . . ".

de Pesquisa e Desenvolv~mento Tecnológico .
.do SetorFanh~cêUtico, 'a,serem d~senvolv'dos·.
'óu-'dlnani.zados: 0,_, / •• ~

. r

" .

".
I

•. ' " . ~. "

[ ] '.•.."'. - , [...j

','V - um sistema específico de informaçõesl e IV......: l1p1sistema específico de "nfonnaçõese
I, • '~ •

divulgação,- compreende. do, .. entre'., o 'tros, .divulgação, '. compreendendo,' . ent~e •.outros
'béinéos: " '-bancos:' ,.

• ~. +

a} base de dados de pesquisadores; a)base de dados de pesquisadores;
b) informaçõeseconõmica .'e'démercado; "' .. b) informações econômicas e de mercado;
c) projetos propostos em an~amento; ec}pró]etôs propostos em andamento; e
d) legislações especificas ...•. d) legislações especificas;' .. ' "' .

. ' .. ,e) bas~ de dados d~JDaten:tesd~ inedicament~s"

/

...... -

, '

)
, j

I . '0

'0 •

,- . . ~

..
I .

, I
-I

6
0-
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. .

. A proposta supra recebeu',a seguinte justificar va,pela área técn ca (fls. 20):

, .
" .

... ' ...
, . "OINP .e'respo sávelpelo aperfeiçoame to, disseminação e gestão do
.' sistemab asileiro·. de concê~são e garantia. de direitos .de .propriedade

- .' .intelectual para a· inéIústr'a. Considera' do-se que, o conhecimento' ~da.
'6 •

'; 'tec ologia do setor,ihclu,s 've das tecnologias protegidas por patentes; é .
I • - ~ • ~ - I +

.. i . es~e éial.· para' o .. estabe eciméntodas estratégias de pesquisa e .
. . desenvolvimen o, a disp'onibilização de um. banco de dados' de pa entes'
.. d~ produtos e processos famiacê ticos torna-sede extrema importância."

'. -' ... I '. " . ,. . . . ' ... ',' \

••• ' • I I " "

'. 35; A segunda ptopos a de ,emenda formulada pela Diretor' a de Patentes remete. a '.
·alte ação de reda:ção·doàrt. 7°,.III; do Proj to de Lei para quesejá 'userido no dispositivo os,

,". -" ... - .. , I

úcleosde ·Inovação TecnológiCa. Q texto p opo~topossu' a seguinte redação: "agências de .
. \.' "'" " ,' ...

. inovação, taiscomo úcleosdelnovaçãoTecnológica." .' ..

"

J '

, 1

,\ .
. ,~ •...

;/

"A' participação .dos Núcleos· de·. ovação Tecno ógica (NI )na
implementaçãO da olít"ca:' acional se ia .de signific~tiva relevância,
-\ ' .. ' ..
po's estes. desempenham 'mportante papel no mo itoramen o 'e'·

.desenvólvlmento de produtos e 'processos po encialmente inovadores, ..
especiàlmerite nas Un 'versidades Brasileiras." .. ' ,

. .
,.

. ,
\

..

, A D'retoria de P~t~ntes justifica a propostade erhenda nos seguintes termos:
, .

. .Propos~a.de nova fedação 'do inciso 11 do ai;t.
' .... - ..~ .-

" " .. -7°, oe acordo com propost:a·da.:DIRPA- '
, Art. 7°A implementação da Política Nacional Art, 7°A impJementação.da Política élcional

de Pesquisa" e E>ese~volvlmento·· do· Seto~de Pesquisa. e' Desenvolvimento do 'Setor
Fa,nnacêuti~o ainda compre~nde: Farmacê tico a'nda"compreende: .
.I-:-o fortalecimento das estruturas de suporte. II-o forta ec ' ento das. estruturas de suporte

• \' , • I r •••• __

téQnico ,ao . procesSQ '. de ' regulação .. e· técnico ao. processo.' ae .. regu ação e .
. "desenvolvie~to' tecnológico," tais' .com; '"a. desenvo v' mento. tecnológico, tais Icomo' a.

Rede' Bràsileira de .' ..... Laboràtórios' Rede' ,Brasileira' de . Laborátórios
' .. ' " . '1 .' , . '.,' , ,'- - -' .. ' <. ; ' •. ',' ','

Analíticos em Saúde (REBLAS); oséentros de' Analíticos em Saúde, (REBLAS); os centros de. ". ' ''''"" " "

. estudos , e '. biodisJ)onibilidadee) de- estudos ,de' .....' biodispopibilidade ede
blOequivalênçia;·' núcleos de pesquis,a pré- bio,equivalênc~a; núcleos ,de. pesquisa pré-
clínlcae clínica, em especial a área de estu90s .clÚlicaé clírtica,emespeciàl a área de estudos
toxicoiógicos; e 0S, programas eauéi'toria de . toxicológicos; , os. programas de auditoria de.
q álidacle da' Agência aciona.l de Vigilância qual'dacle da' AgênCia'. acionaI de Vigilância

~ I" - L _ •.•• ~ •

Sanitária; , " .. Sànitáf'a;e agências de inovação, taIs como
'. I

.~. " :''" úcleos":dé nóvaçao Tecrtológ"·ca.
A ' • I

~

36.
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VII. CO C usAo"
, '

•

, i

37 .. Em conrorini"ô'ade cotÍl,-as 'not~s técn·cas eJaboradas .pela' Diretoria- de Pat ntes,
_ • 4 ". -.~ •

sUg_ere-se'~.manifestaç'ão FAVO - VEL P9. ME AS'.
>,

i

, ." .

..1\ consideração superior. ..

" -
-'

,!

" .
'-

'-.. \ -

·ó'.de,Janei1o, 8 de. abril de'2015~ .
, "

/ \

/. - ,.- -."'.' "V",/ ~/2.- .",
"./ ..---- .

. . , . /. ' ' )."~V~?:.r _ ~7.0_'.~ __;.1__

-:/Lo:tis .Baená 'Ctuilia etb' ,
..

Proc ado' Federal
~ ' C'oord,enador

'.
"

f .

'-' (
I'

( , . -. ,
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'.- AD\"OCACIA ,GERAL DA. UNIÃO -
, , ..

P aCURADO ,A-GERAL. FEDERAL. ,

·PROCURADORíA,FEDERAL,E.sPECIA~ -ZADAJlJNTO AO IN~l ,
. Rna-May\ink Veiga. 99, 22° andar ~,Certtro':' Rio de]aneiro - Cep 20.090-050 .. 1

Te!.: (2 ) 3037·~731/3037~3208 - Fax'.: (21) 3037-3206

" .

••

. ,

'.. espac O .o 0239/20 .5-AGUIPGFjp 'E/I
..

ICOO -MS -3.2~3

, ,

EFE .,..'ClA: .Processo N°. 52400.007861/2015-02' ','
I ~ l1li' , _ ,'" , _ ' ' _ •• _ •

1., 'E'stou d acordo com,'a
,2,,8, elab~rada pelq P ,ocurador~ edeta
Procuradoria,

, I

, .
,OTA. ° 0075/2015 AOUIPGFIP,FEI PI/COOPI-'L' C-

. /

Lar's Baena C nha et.o, Coordenaqor da COOP d sta,

••

: '

. ,,

. , .. .

2, . Permito-meaduzirentendimentoaceidt do alcance do projeto de lei, que; pelos '.
. I • ~.• \',. ., _ , ~ ~ •. _

seus termos; mostr~'~serestritivo frente ao direito patentário~ p.orquanto não pr~vê- mecanismos de ... "

r'ecohhecimentó da rel~vâné~a de p,atentes para o seto ..
:, 1..'

4.

, , .

· . 3, ,Se o. rojeto busca." omentare . orientar a pesquisa~o desenvolvime to
....

. -.' '. tecnológico, a produção e a utilização de insumos farmacêuticos, aumentando .a capacidade 'de.
I' , ..•. ovação 'do setor", a inclusão de dispos'tivoq e reconhece apropriedade i d stnal coma me'o

.. " . - ' .

. . . paraalcancé de tais, objetivos se mostraria pommedida absolutam~nte pertinente.' ..
, 'I' "., '

. ~ ...•...• , ....

Como,' é ~ediço,. o: direito Ipat.entár~o· oferec.e ..um~ base de dados 'e',múltiplos
, " .. '., '. - '- I

. '. '. mecanismos que.' poderiam· ser melhor" utilizados quando se 'promave a· pesquisa e o .
'. -' desenvolvimento tec o ógico no set~r farmacêut" co. ~- /

,": .-I .

,5. •. 1 ' .'

O' cenciamento comp lsório é apenas um desses lllecanismos.
/.

. '

I, I

, . ,
. ".: """, ," '\ ' ' - - ' ". ' . " " -' . \ ." .' -' .

. ·6. ~.Todavia, verifica-sé que foi jus amente esse o ressaltada no projeto' de lei, o que
. -.' I • - .

I. dá sina'sedernQnstra uma' v'são contrária ao desenvolvime to- do setor tecnológico nacio aI
. mediante o.fortalecimento concomitante dosdireit~spatentários, ..

"o •.•••••••

" ~

i. '"Indo, ao Jjrojeto··de lei, verifica-s~ que ,em qenhum il1omento faz pre.visão do
. '. estímulo ao depósito de pedidos depatentespor'empte as e institutos tecnológ'co.s nacionais, ou
•• I o uso das. bases de. dados e do'banco de patentes etc. Ou seja; o di eito patentária, é . ( .

I ., ••• ~ -- _ • o •

.' absolutamente ignorado, porqlia to. seria secundário ÜlI de menor' importância no processo de
..

formulação da Po ític~ a,ciona ora.proposta .
. \:

, ,

/

8, Potais motivos, entendo que o PL 01 7/2015, poderia dar magrande
.j • .,. I ••• J .•.•

-contr~b~Ü;ão -na construção' ·,~as· bases ~p, desen;volvirnel).io _do. processo 'nventivo do setor.

, .
. ,

I

.'
. , '



.farmacêutico ha0Íonàl se passasse aincorporar preceitos que combinassem o estím .lo pretendido

, I

I.'

, ,

à propri{fdade ·nd str'a .' -
./

'.

..

.. ,

9. '
PIo

·1':Je.se passo, fáço sub~eter o presente processo à consideração da Presidênc· a do
f,
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M-auro So Maia .
.., ,

,'Procurador Chefe' -
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